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Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 122/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Considerando a necessidade de instituir Banca de Avaliação das propostas para 
pré-incubação no Centro de Inovação de Cianorte, nos termos do Edital 03/2023;

R E S O L V E
Art. 1º. Nomear Banca de Avaliação das propostas para pré-incubação no Centro 
de Inovação de Cianorte, nos termos do Edital 03/2023.
 Parágrafo único. A Comissão será composta pelos seguintes 
membros:

Alessandro Pizza Pancotte

Cristina do Carmo Lucio Berrehil el Kattel
William Roberto Pelissari

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 04 de agosto de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria de Administração
Div. de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Tomada de Preços nº 09/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9h30min 
do dia 25 de agosto de 2023, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, 
sito no Centro Cívico, nº 100, Cianorte, Paraná, TOMADA DE PREÇOS, tipo 
menor preço. Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização 
de obra para execução do reboco externo e serviços complementares para a 2ª 
fase do hospital do Município de Cianorte/PR. Valor Máximo: R$ 1.186.379,22 
(um milhão, cento e oitenta e seis mil, trezentos e setenta e nove reais e vinte 
e dois centavos). Prazo para execução: 12 meses. O Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados e/ou retirados no endereço 
acima indicado, no horário de expediente, ou no Portal da Transparência do 
Município de Cianorte através do link: http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/
portaltransparencia/licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitações – Telefones 44-
3619-6207, 3619-6208, 3619-6209. Cianorte, em 02 de agosto de 2023.

Kelly Karolyne Ickert
Chefe da Divisão de Licitações

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 589/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e COMPUSTAR INFORMATICA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à RUA  AV. SÃO PAULO, 1024, ZONA 
2, CEP 87200426, na cidade de CIANORTE/PR, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 02.169.444/0001-80.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão nº 114/2022.
OBJETO:  Aquisição de materiais de rede compreendendo serviço de 
lançamento de cabos, conectorização e instalação de infraestrutura. .
VALOR: R$ 298.520,65 (duzentos e noventa e oito mil, quinhentos e vinte reais e 
sessenta e cinco centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2023
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Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 21 de julho de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

Secretaria da Fazenda
Div. de Fiscalização

Secretaria de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CIANORTE

Edital de Credenciamento
A Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte TORNA PÚBLICO 

que através do CHAMAMENTO PUBLICO nº 009/2022 para: Credenciamento 
de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços de saúde, 
como: Consultas especializadas, exames especializados, procedimentos e 
transporte de pacientes para outros municípios, conforme encaminhamentos 
da Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos com valores constantes na 
Tabela de Incentivo SIH-SIA/SUS Municipal, conforme a Lei Municipal nº 
4.066/2013, de 11 de junho de 2013 e alterações posteriores. CREDENCIOU, 
para futuras contratações de prestação de serviços de saúde nesta data a Seguinte 
empresa:
- CLIMED – CLINICA MEDICA S/S LTDA.

Prefeitura do Município de Cianorte, em 02 de agosto de 2023.

_______________________
Natan Mustasso Scotini 

Membro

_______________________
Rodrigo Leonardi Pinto

Membro
_______________________

Gilmar Nazario de Souza
Membro

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CIANORTE
Edital de Credenciamento

A Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte TORNA PÚBLICO 
que através do CHAMAMENTO PUBLICO nº 009/2022 para: Credenciamento 
de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços de saúde, 
como: Consultas especializadas, exames especializados, procedimentos e 
transporte de pacientes para outros municípios, conforme encaminhamentos 
da Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos com valores constantes na 
Tabela de Incentivo SIH-SIA/SUS Municipal, conforme a Lei Municipal nº 
4.066/2013, de 11 de junho de 2013 e alterações posteriores. CREDENCIOU, 
para futuras contratações de prestação de serviços de saúde nesta data a Seguinte 
empresa:
- CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA CIANORTE S/S LTDA.

Prefeitura do Município de Cianorte, em 02 de agosto de 2023.

_______________________
Natan Mustasso Scotini 

Membro

_______________________
Rodrigo Leonardi Pinto

Membro

_______________________
Gilmar Nazario de Souza

Membro

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CIANORTE
Edital de Credenciamento

A Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte TORNA PÚBLICO 
que através do CHAMAMENTO PUBLICO nº 009/2022 para: Credenciamento 
de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços de saúde, 
como: Consultas especializadas, exames especializados, procedimentos e 
transporte de pacientes para outros municípios, conforme encaminhamentos 
da Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos com valores constantes na 
Tabela de Incentivo SIH-SIA/SUS Municipal, conforme a Lei Municipal nº 
4.066/2013, de 11 de junho de 2013 e alterações posteriores. CREDENCIOU, 
para futuras contratações de prestação de serviços de saúde nesta data a Seguinte 
empresa:
- ORTOFISIOCLIN CLINICA DE ORTOPEDIA LTDA.

Prefeitura do Município de Cianorte, em 02 de agosto de 2023.

_______________________
Natan Mustasso Scotini 

Membro

_______________________
Rodrigo Leonardi Pinto

Membro

_______________________
Gilmar Nazario de Souza

Membro

Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico

EDITAL DE RESULTADO - RESULTADO DA ETAPA 2: ANÁLISE 
PRÉVIA - ELIMINATÓRIA E CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÕES 

REFERENTES A ETAPA 3: BANCA DE AVALIAÇÃO – 
CLASSIFICATÓRIA DO EDITAL 03/2023 QUE TRATA SOBRE A 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA PRÉ-INCUBAÇÃO NO CENTRO DE 
INOVAÇÃO DE CIANORTE

O Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Cianorte torna 
público o resultado de análise prévia – eliminatória – da Etapa 2 do Edital 
03/2023 que trata sobre a Seleção de Projetos para Pré-Incubação no Centro de 
Inovação de Cianorte, nos seguintes termos:

CANDIDATOS – ORDEM DE INSCRIÇÃO 
(DERIVADA DO ENCAMINHAMENTO DO 
FORMULÁRIO DE PROJETO PREVISTO 

NA CLÁUSULA 9ª E ANEXO I)

RESULTADO

Hugo José Menezes Deferido
Abner Vicente da Costa Deferido

Andreia Previati Deferido
Gredson Keiff Souza Indeferido – 

Descumprimento da cláusula 9ª e anexo I
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Lucas Freitas Deferido

Mirella Gabriel Erichsen Deferido
Hiago Jose Montani Silva Deferido
Erik Gimenes dos Santos Deferido

Jéssica Aparecida de Souza Indeferido – 
Descumprimento da cláusula 6.c

Pedro Mota Candido Indeferido – 
Descumprimento da cláusula 12ª - tabela 1

Adotando-se o critério da ordem de inscrição acima identificado fica definido o 
cronograma para implementação da Etapa 3 do Edital 03/2023 para apresentação 
e análise das propostas deferidas a ser realizada em 07/08/2023 (segunda-feira) 
na sala de reunião do Gabinete da Prefeitura Municipal de Cianorte que fica 
localizada na Praça Centro Cívico, 100, conforme estabelecido abaixo: 

ORDEM DE INSCRIÇÃO HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO
Hugo José Menezes 9 horas

Abner Vicente da Costa 9:15 horas
Andreia Previati 9:30 horas

Lucas Freitas 9:45 horas
Mirella Gabriel Erichsen 10 horas
Hiago Jose Montani Silva 10:15 horas
Erik Gimenes dos Santos 10:30 horas

Cianorte, em 04 de agosto de 2023.

_________________________________
Mário do Anjos Neto Filho

Presidente do CMCTI

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIA Nº 052/2023

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E
Art. 1º - CONCEDER, Férias regulamentares de 15 dias a servidora CREUSA CRISTINA 
RODRIGUES DA SILVA, referente ao período de trabalho compreendido entre 
15/02/2022 a 14/02/2023, para serem gozadas entre os dias 07/08/2023 a 
21/08/2023, devendo retornar as suas atividades em 22/08/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 04 de agosto 
de 2023.

PORTARIA Nº 053/2023

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E
Art. 1º Nomear a Comissão de Reavaliação de Informações da Câmara 
Municipal de Cianorte, conforme Capitulo V do ato da Mesa Nº 4, de 19 de 
Julho de 2023, assim composta: 
 Procuradoria Jurídica: Flávio Henrique Kikuchi Igarashi
 Diretoria Administrativa: Oscar Salmazo Mazzarão
 Secretaria Geral: Ivo Benjamin da Silva
 Controladoria: Sirlei Rigodi
 Ouvidoria: Francieli Lino Silva
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 04 de agosto 
de 2023.

www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  

Secretaria de Comunicação Social

Órgão Oficial 
do Município de Cianorte

E-mail: orgaooficial@cianorte.pr.gov.br 
Telefone: 44 3619-6244

Centro Cívico, 100
Cianorte | Paraná | Brasil
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